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Exce[entíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipatde Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições tegais e regimentais
presente no art. 181 e 182 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor

PreÍeito deste MunicÍpio, que determine ao setor competente a adoÇâo das providências

necessárias para REFORMA COMPLETA DA PRAÇA DA JUVÊNTUDE, locatizada no bairro

Santa CÍuz, neste Mu nicípio.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender às reivindicaçÔes da poputação,

considerando a importância socia[ e esportiva da Praça da Juventude, espaço amptamente

utitizado por crianças, jovens e adultos.

O referido [ocal conta com estrutura composta por área de tazer infantil,
academia ao ar livre, quadra potiesportiva, atém de quadras de Íutevôlei e futebot de

areia. Contudo, apesar de sua retevância, o espaço encontra-se há anos sem a devida

manutenção.

lnaugurada há quase uma década, a Waça vem apresentando diversos problemas

estrutu ra is, tais como:

. Catçamento danif icado;

. Tetas de proteção das quadras quebradas;

. Pintura desgastada;

. Equipamentos com sinais de ferrugem;

. Necessidade de reparos gerais nas estruturas existentes

Assim, na quatidade de tegÍtimo representante da sociedade estanciana, proponho

a presente indicação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo Municipat.

sala das Sessóes do ,,*"t?,|]ll*l9ll1l::9,i.::*u .. P"lácio I-esislativo Pre fliro PascoalNatruco

g§ü\í,h' tr""HãÊf.:'.f;J:1ffi**"""' :ia, estado de sergipe, 30 de m arço de2026.
vêÍ,rrquem hlrps:/,,vándar rrL Cô! ar

Pedro Henrique Nogueira Campos Silva
Câmara Municipat de Estância/SE

Vereador

Rua Gumêrsindo Bessa, s/n, centro - Estância, Sergipe - CEP n.o 49.000-000 - Tet. 179) 3522-2298
www.cama radeesta ncia.se.gov.br

contato.cm e@camaradeestancia.se. gov. br



úumrx

Rua GumeÍsindo Bessa, s/n, centro - Estância, Sergipe - CEP n.o 49.000-000 -Tet. (79) 3522-2298
www.camaradeestancia.se.gov.br

contato.cme@camaradeestancia.se. gov.br

I

I

ffi

t

i'


